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Reavaliacdo de bem penhorado s6 pode ser feita ate a
adjudicacao ou arrematacao

O pedido de reavaliacéo do bem penhorado devera ser feito pelo devedor antes de ser concluida a adjudicacéo ou
arrematacao, sendo inadmissivel sua apresentacdo em momento posterior.

Essa conclusdo é da 32 Turma do Superior Tribunal de Justica, que
negou o pedido de anulagdo da arrematacdo de um imével que, segundo
0 devedor, foi feita por preco vil.

O colegiado ainda esclareceu que, quando o pedido for formulado apés a
arrematacao, mas dentro da mesma relacao processual, ele ndo podera
ser conhecido em razéo da preclusio.

E, quando areavaliacéo for pedida em posterior agdo anulatoria, 0
requerimento ndo poderd ser conhecido em razéo daboa-fé e da
seguranca juridica.

No caso dos autos, o devedor alegou que, entre a avaliagcéo do bem e sua
efetiva expropriacdo, passaram-se mais de quatro anos, periodo em que o

imovel se valorizou. O Tribunal de Justica de Minas Gerais, porém, Devedor ajuizou acdo anulatdria para pedir a reavaliagio
negou a anul acéo da arrematacéo. do imbvel penhorado, mas STJ n&o admitiu essa
possibilidade

A corte estadual entendeu que, como o devedor n&o pediu a suspensdo
do leildo paraumanovaavaliacdo, o valor se consolidou e, em respeito a
seguranca juridica, ndo mais poderia ser alterado.

Reavaliacao tardia

Relator da matériano STJ, o ministro Moura Ribeiro negou provimento ao recurso especial. Ele explicou que o pedido de
nova avaliagdo do bem somente pode ser formulado até o momento da sua adjudicagéo ou alienagdo, sob penade
precluséo.

O caso concreto ndo é de preclusdo, uma vez que o devedor gjuizou hova acdo para anular o leildo por causa da defasagem
do prego. Com mais razéo, entéo, o pedido néo deve ser admitido, segundo o magistrado.

“O que parece essencia € que a parte interessada tem a possibilidade de questionar o valor da avaliacdo até o momento da
praca, e permitir que ela se quede silente para, posteriormente, ajuizar uma agdo anulatéria ndo condiz com a boa-fé
objetiva, com o principio da cooperacdo entre 0s agentes do processo e, principalmente, com a seguranca gque se espera
dos atos estatais’, disse o relator.
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